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Oficio n°.268/2024/CMMB Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reunizo 
realizada no dia 27 de dezembro de 2024, aprovou os Projetos de Lei n°.38/2024 que 
“Altera o Anexo de Metas e Prioridades, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais a Lei n°. 1.657, de 07 de agosto de 2024, que estabelece as Diretrizes 
Orgamentarias para o exercicio financeiro de 2025"; n°.39/2024 que “Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025”; 
nº.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para os médicos lotados 
no Programa Saúde da Família e dá outras providências”; nº.44/2024 que “Dispõe sobre 
previsão do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor 
total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas 
lançadas em conjunto, relativos ao exercício de 2025"; e nº.47/2024 que “Dispõe sobre 
alteração da Lei nº.1.637, de 02 de janeiro de 2024, que “estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2024” e dá outras 
providencias”; os quais encaminho em anexo, conforme disposto no art. 201 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Joã: lipe da Silva 
Presidepfe da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.38, 39, 43, 44 e 47/2024. 
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PROJETO DE LEI N°.43/2024 

Dispõe sobre a criagao de verba indenizatéria para 

os médicos lotados no Programa Saúde da Familia e 

dá outras providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada verba de natureza indenizatéria para os médicos lotados no 

Programa Satde da Familia, no âmbito desse Municipio de Matias Barbosa/MG. 

| - a verba indenizatéria que trata o caput deste artigo não sera incorporada a 

remuneração percebida pelo profissional médico para quaisquer efeitos; 

Il - não são considerados rendimentos tributaveis; 

Il - não constituem base de incidéncia de contribuigao previdenciaria; 

IV - será paga mensalmente, sendo creditadas de acordo com o regular calendario 

de pagamento, enquanto o profissional médico permanecer vinculado ao Programa 

Saúde da Familia — PSF. 

Art. 2° - A verba, de natureza estritamente indenizatéria, de que trata esta lei terd o 

valor de R$2.500,00 que servirá para o custeio de despesas externas, de forma 

compensatéria ao não recebimento de moradia, passagens, deslocamento, ajuda de 

transporte, plantdes realizados fora do horério de funcionamento da Unidade de Salde e 

aos domingos e feriados, percepção de horas extras, dentre outras despesas inerentes 

ao exercicio do cargo desempenhados dentro desse Municipio, sem prestacao de contas. 

Art. 3° - Não será paga a verba indenizatéria nas seguintes situagdes: 

a) durante o periodo de gozo de Férias; 

b) Licenca Maternidade; 

c) durante o periodo de afastamento do cargo e/ou função. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo por conta de 

recursos proprios consignados na Lei Orcamentaria.
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Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares 

necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 

Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal
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LEIN° 1.673, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispbe sobre a criagdo de verba indenizatéria para os 

médicos lotados no Programa Saúde da Familia e dá outras 

providéncias. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada verba de natureza indenizatéria para os médicos lotados no Programa 

Saude da Familia, no ambito desse Municipio de Matias Barbosa/MG. 

| - a verba indenizatéria que trata o caput deste artigo não será incorporada à remuneração 

percebida pelo profissional médico para quaisquer efeitos; 

Il - não são considerados rendimentos tributáveis; 

11l - não constituem base de incidência de contribuição previdenciária; 

IV - será paga mensalmente, sendo creditadas de acordo com o regular calendério de 

pagamento, enquanto o profissional médico permanecer vinculado ao Programa Saúde da 

Familia — PSF. 

Art. 2° - A verba, de natureza estritamente indenizatéria, de que trata esta lei tera o valor 

de R$2.500,00 que servira para o custeio de despesas externas, de forma compensatodria ao não 

recebimento de moradia, passagens, deslocamento, ajuda de transporte, plantdes realizados 

fora do horario de funcionamento da Unidade de Saúde e aos domingos e feriados, percepção 

de horas extras, dentre outras despesas inerentes ao exercicio do cargo desempenhados dentro 

desse Municipio, sem prestagdo de contas. 

Art. 3° - Não sera paga a verba indenizatéria nas seguintes situagdes: 

a) durante o periodo de gozo de Férias; 

b) Licenca Maternidade; 

c) durante o periodo de afastamento do cargo e/ou função. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de recursos 

próprios consignados na Lei Orçamentária. 

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares necessários 

para a cobertura das despesas geradas por esta Lei. 
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Art. 6º - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publicagzo. 

Matias Barbosa, 30 de dezembro de 2024. 

Carlos RoÁeudes Lopes 
Prefeito Municipal 
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